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C â m a r a  d o s  D e p u t a d o s

PL 3.379/2024
Autor: Marangoni

Data da 
Apresentação:

28/08/2024

Ementa: Altera-se  o  Decreto-Lei  nº  5.452,  de  1º  de  maio  de  1943
(Consolidação das Leis do Trabalho), e a Lei nº 8.036, de 11 de
maio  de  1990  (Fundo  de  Garantia  do  Tempo  de  Serviço  -
FGTS),  para  permitir  o  levantamento  do  FGTS  por  mulher
acolhida  em  serviços  de  proteção  em  razão  de  violência
doméstica, que requeira a rescisão contratual.

Forma de 
Apreciação:

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas 
Comissões - Art. 24 II

Texto 
Despacho:

Apense-se à(ao) PL-1379/2019. Por oportuno, tendo em vista a
edição da Resolução da Câmara dos Deputados n. 1, de 08 de
fevereiro de 2023, revejo o despacho de distribuição aposto ao
Projeto  de  Lei  n.  1.379/2019,  encaminhando  à  Comissão  de
Trabalho (CTRAB), em substituição à Comissão de Trabalho, de
Administração e Serviço Público (CTASP), extinta pela mesma
Resolução. [ATUALIZAÇÃO DE DESPACHO: Às Comissões de
Defesa  dos  Direitos  da  Mulher,  de  Trabalho,  de  Finanças  e
Tributação (Mérito e Art.  54, II,  do RICD) e de Constituição e
Justiça e de Cidadania (Mérito e Art. 54, I, do RICD)].
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II
Regime de Tramitação: Ordinário (Art. 151, III, RICD)

Regime de 
tramitação:

Ordinário (Art. 151, III, RICD)

Em

ARTHUR LIRA
Presidente da Câmara dos Deputados
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2471902

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Arthur Lira.
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